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	CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO




Senhores Vereadores:

Considerando a retomada gradual e responsável das atividades do Legislativo Friburguense, diante do quadro de pandemia que ainda assola o Município;

Considerando a proximidade com o período eleitoral e a necessidade de adequação das ações concernentes a esse processo;

 Requer-se, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Resolução Legislativa:
Dispõe sobre ações relativas às atividades parlamentares, tendo em vista a pandemia de COVID-19 no Município de Nova Friburgo.
Art. 1º As sessões ordinárias, previstas no artigo 79 da Resolução Legislativa nº 2.218, de 08/02/2017 (Regimento Interno) serão realizadas às terças e quintas com duração de até três horas e cinqüenta minutos, iniciando-se às 9h.

Art. 2º Fica suspenso, excepcionalmente, em 2020, o período de recesso parlamentar, previsto no inciso II do art 3º do Regimento Interno.

Art. 3º Os prazos processuais e regimentais correrão normalmente no período citado no art. 2º. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet, 10 de julho de 2020. 
Vereador Alexandre Cruz
Presidente
______________________________________   Vereador Marcio Damazio – 1º Vice-Presidente

___________________________________   Vereador Wellington Moreira – 2º Vice-Presidente

_____________________________________   Vereador Pierre da Silva Moraes – 1º Secretário

______________________________   Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt – 2º Secretário
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2524-1700
http://www.novafriburgo.rj.leg.br

